
28 APÊNDICE N.º 48 — II SÉRIE — N.º 102 — 26 de Maio de 2006

Aviso de contumácia n.º 6513/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Ferreira da Silva,  juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal  da  Comarca  do  Funchal,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º 451/04.1 PTFUN,  pendente  neste Tribunal
contra o arguido Sílvio do Carmo Fernandes Frade,  filho de Ma-
nuel da Silva de Abreu Frade e de Solange Maria Fernandes Frade,
natural de Funchal, Monte, Funchal, de nacionalidade portuguesa,
nascido  em  3  de  Outubro  de  1973,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade n.º 10776825, com domicílio na Travessa do Tanque, 19,
Monte, 9000 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto
e  punido  pelo  artigo  292.º,  n.º 1,  do Código  Penal,  praticado  em
8  de  Setembro  de  2004,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
3 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

17 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Ferreira da Silva. —
A Oficial de Justiça, Margarida Ribeiro.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 6514/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º 471/03.3TAFUN,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Luís Filipe Duarte Martins, filho de Fernando de Almeida
Martins e de Maria do Rosário Ferreira Duarte, natural de Funchal,
São Pedro, Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de
Setembro de 1962,  titular da  identificação  fiscal n.º 165243511 e
do bilhete de identidade n.º 6111738, com domicílio no Bairro da
Encarnação, 20, Santa Luzia, 9050 Funchal, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de burla qualificada, previsto e punido
pelo artigo 218.º do Código Penal, praticado em 2001, foi o mes-
mo  declarado  contumaz,  em  3  de  Abril  de  2006,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,
o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. —
A Oficial de Justiça, Cristina Lopes.

Aviso de contumácia n.º 6515/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 2914/04.0PBFUN, pendente neste Tribunal contra o
arguido Ruben Filipe Rodrigues Abreu, filho de Alcindo Clemente
de Abreu e de Maria da Paz Nunes Rodrigues, natural de Funchal,
São Pedro, Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de
Julho de 1980, casado, titular do bilhete de identidade n.º 12391788,
com domicílio no Bairro de Santo Amaro, bloco 3, 1.º, esquerdo,
Santo António, 9000 Funchal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 22 de Outubro de 2004,  foi
o mesmo declarado  contumaz,  em 12  de Abril  de  2006,  nos  ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos

termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. —
A Oficial de Justiça, Lina Seixas.

Aviso de contumácia n.º 6516/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º 460/97.5JAFUN,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Cláudio Pinha Trotta, filho de Vincenzo Trotta e de Sueli
da Soledade Pinha Trotta, nascido em 30 de Junho de 1973, casa-
do, com domicílio no Edifício Horizonte, bloco 4, lote 21, aparta-
mento 2C, 9000 Funchal,  por  se  encontrar  acusado da prática de
um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  artigo  11.º,  n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado
em 27 de Fevereiro de 1997, por despacho de 12 de Abril de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

17 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. —
A Oficial de Justiça, Lina Seixas.

Aviso de contumácia n.º 6517/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º 867/04.3PBFUN,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Bruno Miguel Ramos Azevedo,  filho  de  João Marcelino
Gonçalves de Azevedo e de Judite dos Ramos, natural de Funchal,
Monte, Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Fe-
vereiro de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11982691,
com  domicílio  no  Caminho  dos  Três  Paus  à  Viana,  152,  Santo
António, 9000 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um
crime  de  furto  simples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  203.º  do
Código Penal, praticado em 4 de Abril de 2004, foi o mesmo de-
clarado  contumaz,  em  18  de  Abril  de  2006,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. —
A Oficial de Justiça, Graça Veiga.

Aviso de contumácia n.º 6518/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular),  n.º 584/04.4PTFUN,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Duarte Nuno Alves Caetano Pestana, filho de Noé Anas-
tácio Inácio Pestana e de Maria José Alves Vieira Caetano Pestana,
natural  de  Funchal,  São  Pedro,  Funchal,  de  nacionalidade  portu-
guesa, nascido em 11 de Abril de 1977, solteiro, titular do bilhete
de  identidade  n.º 11985134,  com  domicílio  no  Conjunto  Habita-
cional Canto do Muro, 111, bloco 2, apartamento X, Santa Maria
Maior, 9050 Funchal, por  se  encontrar  acusado da prática de um
crime  de  condução  sem habilitação  legal,  previsto  e  punido  pelo
artigo  3.º  do Decreto-Lei  n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em
30  de  Setembro  de  2004,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
20 de Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
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de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

21 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. —
A Oficial de Justiça, Cristina Lopes.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 6519/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Celina de Jesus Nóbrega, juíza de direito da 2.ª Secção da Vara
de Competência Mista do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 102/02.9PEFUN,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Fernandes Luís,
filho de Manuel Fernandes Luís e de Maria Amélia Pestana, natu-
ral  de  Funchal,  Santo  António,  Funchal,  de  nacionalidade  portu-
guesa, nascido em 14 de Fevereiro de 1965, casado, titular do bi-
lhete  de  identidade  n.º 9831807,  com  domicílio  no  sítio  do  Bom
Sucesso, Calheta, 9370 Calheta, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto qualificado (em outros edifícios, com ar-
rombamento/escalamento/chaves  falsas),  previsto  e  punido  pelo
artigo 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 16 de
Abril de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Março
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º 3,  do  referido
diploma  legal.

6 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Celina de Jesus
Nóbrega. — A Oficial de Justiça, Luísa Ferro.

Aviso de contumácia n.º 6520/2006 — AP. — O Dr. Sílvio
José Teixeira  de Sousa,  juiz  de  direito  da  1.ª  Secção  da Vara  de
Competência Mista  do Tribunal  da Comarca  do Funchal,  faz  sa-
ber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 9/01.7PBFUN,
pendente neste Tribunal contra o arguido Robert Van Der Naaten,
natural  de Holanda,  nascido  em 14 de  Janeiro  de  1924,  com do-
micílio na Kerkstraat 255, 1017 Gw Amsterdam, por se encontrar
acusado da prática de um crime de associação criminosa, previsto
e  punido  pelo  artigo  299.º  do  Código  Penal,  um  crime  de  rapto,
previsto  e  punido  pelo  artigo  160.º  do Código Penal,  dez  crimes
de lenocínio, previsto e punido pelo artigo 170.º do Código Penal,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Abril de 2006, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  referido diploma  legal.

26 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Sílvio José Teixeira
de Sousa. — A Oficial de Justiça, Gabriela Leal.

Aviso de contumácia n.º 6521/2006 — AP. — O Dr. Sílvio
José Teixeira  de Sousa,  juiz  de  direito  da  1.ª  Secção  da Vara  de
Competência Mista  do Tribunal  da Comarca  do Funchal,  faz  sa-
ber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 9/01.7PBFUN,
pendente neste Tribunal contra o arguido Norbert Alexander Frans
de Ryck, de nacionalidade belga, nascido em 10 de Março de 1949,
solteiro,  com  domicílio  na  9140  Temse,  Boodtsstraat  47,  por  se
encontrar acusado da prática de um crime de associação crimino-
sa, previsto e punido pelo artigo 299.º do Código Penal, um crime
de rapto, previsto e punido pelo artigo 160.º do Código Penal, dez
crimes de lenocínio, previsto e punido pelo artigo 170.º do Código

Penal,  foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Abril de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do  referido diploma  legal.

26 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Sílvio José Teixeira
de Sousa. — A Oficial de Justiça, Gabriela Leal.

Aviso de contumácia n.º 6522/2006 — AP. — O Dr. Sílvio
José Teixeira  de Sousa,  juiz  de  direito  da  1.ª  Secção  da Vara  de
Competência Mista  do Tribunal  da Comarca  do Funchal,  faz  sa-
ber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 9/01.7PBFUN,
pendente neste Tribunal  contra o  arguido Warwik Spinks, de na-
cionalidade  britânica,  nascido  em  25  de  Julho  de  1964,  com do-
micílio na residente em parte incerta, por se encontrar acusado da
prática  de  um  crime  de  associação  criminosa,  previsto  e  punido
pelo artigo 299.º,  n.º 1, do Código Penal,  foi o mesmo declarado
contumaz, em 7 de Abril de 2006, nos  termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Abril de 2006. — O Juiz de Direito, Sílvio José Teixeira
de Sousa. — A Oficial de Justiça, Gabriela Leal.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Aviso de contumácia n.º 6523/2006 — AP. — A Dr.ª Cris-
tina Maria Lameira Miranda,  juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca do Fundão, faz saber que, no processo comum
singular,  n.º 224/04.1TBFND,  pendente  neste  Tribunal  contra  a
arguida Margarida Costa Morais,  filha de António Alves Bizarro
Morais  e de Maria do Céu Fonseca Costa,  de nacionalidade por-
tuguesa,  nascida  em  23  de  Janeiro  de  1974,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º 10588455,  actualmente  detida  no  Estabelecimento
Prisional  de Castelo Branco,  por  se  encontrar  acusado da  prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro,  praticado  em  23  de  Agosto  de  2002,  por  despacho  de
4 de Abril de 2006, proferido nos autos  supra-referidos,  foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
a arguida  ter prestado  termo de  identidade e  residência.

4  de  Abril  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Cristina Maria
Lameira Miranda. —  A  Oficial  de  Justiça,  Ana Maria M. V. R.
Barroqueiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DA GOLEGÃ

Aviso de contumácia n.º 6524/2006 — AP. — O Dr. Fre-
derico Augusto Ramires Bernardo, juiz de direito da Secção Única
do  Tribunal  da  Comarca  da  Golegã,  faz  saber  que,  no  processo
abreviado,  n.º 453/04.8GTSTR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  João  Miguel  Marques  Janardo,  filho  de  Jaime  Lucas  Ja-
nardo  e  de  Maria  Odete  Marques  Runa  Janardo,  natural  de  San-
tarém, Marvila, Santarém, de nacionalidade portuguesa, nascido em
1  de  Março  de  1972,  solteiro,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 10761949,  com domicílio no Bairro Suíço, 2, 2000 Santarém,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  do  crime  de  condução  sem




